
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 43.360 - MG (2013/0404228-0)
  

RELATORA : MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
CONVOCADA DO TJ/SE)

RECORRENTE : ALEXIS AUGUSTO DO CARMO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENTA

PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS . 
FURTO QUALIFICADO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA.  TESE DE NULIDADE PELA DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA 
DE OFÍCIO PELO JUÍZO PROCESSANTE. IMPROCEDÊNCIA. 
NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEMONSTRADA. 
ORDEM PÚBLICA. DECISÃO DEVIDAMENTE MOTIVADA PELA 
REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. RECURSO 
DESPROVIDO.

– Desnecessária a existência de representação do agente 
policial ou da oitiva do Parquet  para decretação da prisão preventiva, pois, 
existindo a necessidade da custódia preventiva e respeitado os requisitos do 
art. 312 do Código de Processo Penal, pode o Magistrado, mesmo sem 
provocação, decretá-la. Não há que falar em nulidade no decisum  de 
primeiro grau pela ausência de representação policial ou ministerial, na 
medida em que se cuida de mera conversão da prisão em flagrante em 
preventiva, em exato cumprimento do dispositivo legal.

– A custódia cautelar está devidamente amparada por 
elementos concretos, tendo o Juiz de primeiro grau destacado a folha de 
antecedentes do recorrente, que contendo três condenações com trânsito 
em julgado pela prática de outros crimes, bem como revelam o seu 
envolvimento em diversos registros criminais, circunstâncias que 
demonstram a sua elevada periculosidade social e a real possibilidade de 
que, se solto, volte a delinquir, justificando, assim, a necessidade da 
segregação antecipada.

Recurso ordinário em habeas corpus  desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior (Presidente) e Rogerio Schietti Cruz 

votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
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Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

Brasília, 25 de fevereiro de 2014(data do julgamento).

MINISTRA MARILZA MAYNARD  

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE)  

Relatora
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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 43.360 - MG (2013/0404228-0)
RELATORA : MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 

CONVOCADA DO TJ/SE)
RECORRENTE : ALEXIS AUGUSTO DO CARMO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 

CONVOCADA DO TJ/SE): 

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus  interposto por ALEXIS 

AUGUSTO DO CARMO contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais.

Consta dos autos que o recorrente foi preso em flagrante, em 3/8/2013, pela 

prática, em tese, do crime previsto no art. 155, § 4º, I c/c art. 14, II, ambos do Código 

Penal, sendo a custódia cautelar posteriormente convertida em preventiva.

Inconformada, a Defensoria Pública Estadual impetrou habeas corpus  no 

Tribunal de origem, o qual denegou a ordem, conforme ementa a seguir (fl. 65): 

HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. REINCIDÊNCIA 
ESPECÍFICA. LIBERDADE PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
PERICULUM LIBERTATIS. SALVAGUARDAR A ORDEM PÚBLICA. 
DECRETO PRISIONAL SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. ORDEM 
DENEGADA.

Referindo-se a acusado contumaz na prática de delitos contra 
o patrimônio, sua manutenção em cárcere é medida que se justifica para 
resguardar a ordem pública.

Daí o presente recurso, onde se sustenta a ilegalidade na constrição 

cautelar decretada pelo magistrado singular, alegando, para tanto, que a prisão em 

flagrante não pode ser convertida em preventiva sem representação da autoridade 

policial e a oitiva do Parquet. Aduz, outrossim, carência de fundamentação na decisão 

que determinou a custódia cautelar, inexistindo os requisitos previstos no art. 312 do 

Código de Processo Penal. Pugna pelo relaxamento da prisão cautelar ou a revogação 

da prisão preventiva.

A Subprocuradoria-Geral da República se manifestou pelo desprovimento 
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do recurso (fls. 100/103).

É o relatório.
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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 43.360 - MG (2013/0404228-0)

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 

CONVOCADA DO TJ/SE) (Relatora): 

Em síntese, a Defensoria Pública alega que não estão presentes os 

requisitos que autorizam a prisão preventiva, de forma que o acórdão recorrido é 

desprovido de qualquer fundamentação idônea. Acrescenta que a ausência de 

representação da autoridade policial ou da acusação para a decretação da prisão 

preventiva importa em nulidade do processo.

Analisando o primeiro ponto suscitado pela defesa, referente à suposta 

nulidade processual, verifica-se que o magistrado singular, ao tomar conhecimento da 

prisão em flagrante, entendeu existir a necessidade da medida constritiva de liberdade e, 

atuando dentro dos limites legais, ex vi do disposto no art. 310, II, do Código de Processo 

Penal, efetuou a conversão da prisão em flagrante em preventiva.

Desnecessária a existência de representação do agente policial ou da oitiva 

do Parquet , pois, existindo a necessidade da custódia preventiva respeitados os 

requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, deve o magistrado, mesmo sem 

provocação, decreta-la. Não há que falar em nulidade no decisum  de primeiro grau pela 

ausência de representação policial ou ministerial, na medida em que se cuida de mera 

conversão da prisão em flagrante em preventiva, em exato cumprimento do dispositivo 

legal.

Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ROUBO 
CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PRISÃO PREVENTIVA.  TESE DE NULIDADE PELA DECRETAÇÃO DA 
CUSTÓDIA DE OFÍCIO PELO JUÍZO PROCESSANTE. IMPROCEDÊNCIA. 
NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR NÃO DEMONSTRADA. 
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO CONCRETA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
EVIDENCIADO. ORDEM DE HABEAS CORPUS PARCIALMENTE 
CONCEDIDA.

1. Não se verifica a alegada nulidade da prisão preventiva, por 
ter sido decretada de ofício pelo juízo processante, porquanto se trata, 
na realidade, de simples conversão da prisão em flagrante em 
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preventiva, em cumprimento dos ditames do art. 310, inciso II, do 
Código de Processo Penal. 

(...) 
4. Ordem de habeas corpus parcialmente concedida para, em 

consonância com o parecer ministerial, revogar a prisão preventiva do 
Paciente, sem prejuízo de que novo decreto prisional seja expedido, desde 
que amparado em fundamentação válida, ou que outras medidas cautelares 
sejam adotadas pelo Juízo condutor do processo, conforme ressaltado no 
voto.  (HC 225.794/MS, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 
23.8.2012.)

CRIMINAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA 
INDEFERIDA. ART. 44 DA LEI N.º 11.343/07. VEDAÇÃO LEGAL. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. AUSÊNCIA DE 
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. ORDEM DENEGADA.

I. Conforme a novel redação do art. 310 do CPP, o Magistrado, 
ao tomar ciência da prisão em flagrante, deverá, de modo fundamentado, 
relaxar a custódia ilegal, conceder liberdade provisória, com ou sem fiança, 
ou decretar a segregação preventiva do agente. 

II. Mostra-se despicienda a existência de representação 
ministerial ou do agente policial para a conversão da prisão em 
flagrante em preventiva, devendo o Juiz, mesmo sem provocação, 
manter a segregação cautelar sempre que a medida mostrar-se 
necessária, nos termos do art. 312 do CPP, não se vislumbrando 
qualquer nulidade no decisum de 1º grau, já que o Julgador agiu em 
estrito cumprimento do disposto na lei adjetiva penal. 

(...)
VIII. Ordem denegada, nos termos do voto do Relator.  (HC 

226.492/RS, Rel. Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, DJe 27.3.2012).

No ponto seguinte, demonstrada a existência de indícios de autoria e 

materialidade delitiva, a prisão preventiva, como espécie de prisão cautelar de índole 

processual, somente deve ser decretada de forma excepcional, quando evidenciada, no 

caso concreto, que a soltura do réu possa ser prejudicial à garantia da ordem pública, da 

ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação 

da lei penal, nos  termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e em observância ao 

princípio constitucional da presunção de inocência.

No caso, o juiz de primeiro grau ao decretar a segregação antecipada 

fundou-se em elementos concretos que justificam a sua imposição, conforme se extrai do 

seguinte trecho do aresto hostilizado (fls. 20):
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A prisão, analisada pelos aspectos legais, não comporta aqui 
oportunidade para o relaxamento ou para a concessão de liberdade 
provisória.

No caso em tela, tem-se que o Autuado, além de responder a 
vários processos/inquéritos nesta Comarca, é reincidente, ostentando várias 
condenações, a maioria por crimes contra o patrimônio, revelando-se 
inadequada a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão 
preventiva, que se faz necessária para a garantia da ordem pública, 
vulnerabilizada com sua reiteração na prática de delitos.

O Tribunal de origem, por sua vez, manteve a custódia cautelar destacado 

que (fls. 67):

Conquanto o delito de furto autorize, em tese, a aplicação de 
medidas alternativas ao cárcere, como a substituição da pena privativa de 
liberdade pela restritiva de direitos, nos moldes do art 44, do CP, ou a 
suspensão condicional da pena, prevista no art. 77, do CP, 
recomendando-se, na maioria dos casos, que o réu responda ao processo 
em liberdade, na hipótese sub studio, as circunstâncias do caso concreto 
autorizam a manutenção do paciente em cárcere.

Com efeito, em decisão monocrática xerocopiada às fls. 13, 
salientara o il. Magistrado referir-se a acusado contumaz na prática de 
delitos, ostentando diversas condenações em crimes contra o patrimônio 
(CAC fls. 41/47), extraindo-se do decisum toda a ratio deduzida pelo 
magistrado a convencê-lo da necessidade da custódia cautelar, em 
atendimento ao disposto no art. 93, IX, da CR/88.

Ainda, as alterações promovidas pela Lei n° 12.403/11, não 
desautorizam a custódia preventiva quando concorrerem à espécie os 
requisitos elencados no art. 312 do CPP, cumprindo ao d. Magistrado 
perquirições acerca da possibilidade de aplicação das medidas alternativas.

Deveras, diante da extensa CAC e FAC de fls. 23/47 a 
ostentarem além de três condenações transitas em julgado diversos 
processos em trâmite, resta evidenciada, in casu, a ineficácia de medida 
menos gravosa à contenção da reiteração delitiva.

Dessa forma, verifica-se não existir constrangimento ilegal quando a 

custódia cautelar está devidamente amparada por elementos concretos, considerando-se 

a folha de antecedentes do recorrente que noticia a condenação com trânsito em julgado 

de três outros crimes, além do seu envolvimento em diversos registros criminais, 

circunstâncias que revelam a sua elevada periculosidade social e a real possibilidade de 

que, se solto, volte a delinquir, justificada, assim, a necessidade da segregação 

antecipada. 

Portanto, não se pode falar em carência de fundamentação idônea para a 
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decretação da segregação excepcional, tampouco em inexistência dos requisitos 

autorizadores previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, pois, pelo contrário, as 

circunstâncias descritas nos autos corroboram a necessidade de manutenção da prisão 

preventiva do recorrente.

São precedentes nossos:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. NÃO 
CABIMENTO. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
FUNDAMENTAÇÃO. REITERAÇÃO DELITIVA. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. ILEGALIDADE INEXISTENTE.

1. Não é cabível a utilização do habeas corpus como 
substitutivo do recurso adequado. Precedentes.

2. A prisão preventiva constitui medida excepcional ao 
princípio da não culpabilidade, cabível, mediante decisão devidamente 
fundamentada, quando evidenciada a existência de circunstâncias 
concretas que demonstrem a necessidade da medida extrema.

3. Na espécie, a prisão preventiva do paciente foi 
decretada e mantida no intuito de evitar a reiteração criminosa. 
Ilegalidade inexistente.

4. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que a 
reiteração delitiva constitui fundamento idôneo para amparar a 
decretação da custódia cautelar para garantia da ordem pública.

5. Habeas corpus não conhecido.  (HC 250.814/SP, Rel. 
Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, DJe 23/08/2013)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSUAL PENAL. FURTO QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO NA PRÁTICA 
CRIMINOSA EVIDENCIADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A custódia cautelar, decorrente de prisão em flagrante 
convertida em preventiva, encontra fundamento na reiteração de 
práticas delitivas pelo Recorrente que, além de responder a vários 
processos por crimes contra o patrimônio, é reincidente, o que 
evidencia a necessidade da custódia para a garantia da ordem pública.

2. A jurisprudência da Suprema Corte é no sentido de que 
"a periculosidade do agente e o risco de reiteração delitiva 
demonstram a necessidade de se acautelar o meio social para que seja 
resguardada a ordem pública, além de constituírem fundamento idôneo 
para a prisão preventiva." (HC 115462, 2.ª Turma, Rel. Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, DJe de 23/04/2013.) 

3. Recurso desprovido.  (RHC 38.764/MG, Rel. Ministra 
LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 23/8/2013)
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HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FURTO 
QUALIFICADO. REINCIDÊNCIA. REITERAÇÃO DELITIVA. VIA 
INDEVIDAMENTE UTILIZADA EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO 
ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. NÃO 
CONHECIMENTO.

1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do 
habeas corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia 
constitucional, e, em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi 
impetrada indevidamente a ordem como substitutiva de recurso ordinário.

2. Hipótese em que não há flagrante ilegalidade a ser 
reconhecida. A custódia cautelar foi decretada para o resguardo da 
ordem pública, tendo em vista a reincidência e a reiteração delitiva do 
paciente. Ressalte-se, ainda, a gravidade in concreto do furto 
qualificado, praticado contra instituição bancária.

3. Habeas corpus não conhecido.  (HC 265.489/SP, Rel. 
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, DJe 
14/5/2013)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA

 
 

Número Registro: 2013/0404228-0 RHC    43.360 / MG
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  10000130625379000  10000130625379002

EM MESA JULGADO: 25/02/2014

Relatora
Exma. Sra. Ministra  MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO 
TJ/SE)

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. OSWALDO JOSÉ BARBOSA SILVA

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ALEXIS AUGUSTO DO CARMO
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Furto Qualificado

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto da 
Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior (Presidente) e Rogerio Schietti Cruz votaram com 
a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Thereza de Assis Moura.
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